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PARTIR DE 12/13.(AGUARDAR NOVA CARTELA PARA O EXER-
CICIO 2013 A 2014).

PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICI-2
2014-0.121.998-1 FILIPE DUARTE LIMA
DEFERIDO
PROVIDENCIAS FORAM EFETUADAS ATRAVES DO P.A 

2013.0.374.879-3.
2014-0.277.377-0 RENATA BASILIO SILVA
DEFERIDO
ALTERE-SE O USO PARA RESIDENCIAL.AGUARDAR NOVA 

CARTELA EX.NOV/2014
2014-0.288.080-0 VALDERINA DAL POGGETTO
DEFERIDO
ALTERE-SE O USO PARA RESIDENCIAL.AGUARDAR NOVA 

CARTELA EX.NOV/2014
2014-0.289.511-5 COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SAO PAULO 
DEFERIDO
FEITA ATUALIZACAO CADASTRAL PEDIDO INICIAL.
2014-0.289.512-3 COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SAO PAULO 
DEFERIDO
FEITA A ATUALIZACAO CADASTRAL CONFORME PEDIDO 

INICIAL.
2014-0.323.864-9 DALVA DE FATIMA RAMIRO COTA
DEFERIDO
ATUALIZADA A AREA CONSTRUIDA PARA 61M2 CONFOR-

ME PEDIDO INCIAL. AGUARDAR NOVA CARTELA EX. DEZ/2014.

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO COBRANÇA E 
PARCELAMENTO – DICOP

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO E COMPENSAÇÃO-SIC 
Nº 2219/2014.

PROCESSO, INTERESSADO,CCM e DECISÃO.
2014-0.326.175-6, VYX FLAT RESIDENCIAL LTDA., 

3.967.329-4.
À vista das informações constantes no presente expediente, 

e para os fins do disposto no artigo 156, I, da Lei nº 5.172/66, 
APROPRIE-SE , mediante alocação ao crédito tributário relativo 
à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, o pagamento efetuado pelo 
contribuinte, nos seguintes termos:

2014-0.235.347-9 JOAO CARLOS TEIXEIRA COBRA
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.ATUALIZADA A AREA CONSTRUIDA 

PARA 404M2,A PARTIR DE 01/2010.(AGUARDAR NOVAS CAR-
TELAS PARA O EXERCICIOS 2010 A 2014 ).

2014-0.237.590-1 JULIO MARIA DE OLIVEIRA
DEFERIDO
ALTERADO O USO DA CONSTRUCAO DO CONTRIBUINTE 

PARA RESIDENCIA(USO=10).
2014-0.250.777-8 MARCELLO JURGILAS
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.CANCELADO O CONTRIBUINTE EM 

QUESTAO,QUE FOI DESDOBRO NOS ATUAIS 0049-4(NO.199)
E 0050-8(NO.203), A PARTIR DE 08/2014.(AGUARDAR NOVA 
CARTELA PARA O EXERCICIO 2014).

2014-0.254.170-4 APARECIDO CANDIDO DOMINGUES
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO EM RELACAO A ALTERACAO DO NOME DO 

COMPROMISSARIO DO IMOVEL CONTRIBUINTE N:135.315.0038-
3.EM RELACAO AO CONTRIBUINTEN:135.315.0039-1,O CADAS-
TRO JA SE ENCONTRA ATUALIZADO.

2014-0.267.606-5 JAQUELINE LISBOA DOS SANTOS 
FERREIRA

DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.A NUMERACAO FOI ATUALIZADA.
2014-0.270.749-1 EDUARDO ANTONIO ROMANINI 

RESSTON
DEFERIDO
ALTERADA A AREA DE TERRENO PARA 836M2,A PARTIR 

DE 2010.(AGUARDAR NOVAS CARTELAS PARA OS EXERCICIOS 
2010 A 2014.

2014-0.284.570-3 JOSE PEDRO VILARDI
DEFERIDO
ALTERADA OS DADOS DO PROPRIETARIO REFERENTE 

AO CONTRIBUINTE 091.430.0044-4,CONFORME MATRICULA 
15.852,REGISTRO 14,08 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS.

2014-0.308.991-0 MARIA ELIAS DE ALBUQUERQUE
DEFERIDO
ALTERADA A AREA DO TERRENO PARA 125M2,A PARTIR DE 

12/14.(AGUARDAR NOVA CARTELA PARA O EXERCICIO 2014).
2014-0.310.896-6 JOAO VIEIRA LINS
DEFERIDO
ALTERADA A AREA CONSTRUIDA PARA 273M2 E USO 

PARA RESIDENCIA E LOJA (PREDOMINANCIA RESIDENCIAL),A 

AGROPECUÁRIA LTDA-EPP RETROATIVAMENTE A 20/10/2014. 
2.INCLUSÃO DO CÓDIGO DE ISS 01023 DESDE 27/07/2011.

2014-0.330.682-2 DIVINA SOLUCAO CONSULTORIA 
LTDA EPP

PARCIALMENTE DEFERIDO
I- DEFIRO PARCIALMENTE PARA O CCM 38101335, AS AL-

TERAÇÕES SOLICITADAS EM SEU CADASTRO,NOS TERMOS DA 
MANISFESTAÇÃO DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. 
INCLUSÃO DOS CÓDIGOS DE ISS 03654, 02879, 06564, 01406, 
07870, 01449 E 06491 RETROATIVAMENTE A 28/09/2012; 
B.INCLUSÃO DO CÓDIGO DE ISS 06298 RETROATIVAMENTE A 
01/02/2014; C. INCLUSÃO DO CÓDIGO DE ISS 06297 NO PERÍ-
ODO DE 28/09/2012 A 31/01/2014; D. EXCLUSÃO DO CÓDIGO 
DE ISS 06157 RETROATIVAMENTE A 28/09/2012; E. ALTERA-
ÇÃO DO CÓDIGO DA TFE PARA 32301 RETROATIVAMENTE A 
28/09/2012.

2014-0.331.240-7 INTERNATIONAL SOS DO BRASIL 
SERV EMERGENC LTDA

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 48527068, AS DEVIDAS ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PROTO-
COLO 30820932 E 939.

2014-0.334.312-4 CONFECCOES CAMICAROL LTDA EPP
DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 37351370, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. DO ENDEREÇO 
PARA RUA ABÍLIO ALVES DE SOUZA, 28, VILA RICA,SÃO PAULO-
SP, CEP: 02861-050.

2014-0.338.428-9 REVMOB INTERM DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA SA

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 40907295, AS DEVIDAS ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820442.

2014-0.339.329-6 TRINANES & FILHOS S/C LTDA
DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 23298589, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820410.

2014-0.340.188-4 VIVIANE SAMPAIO FILGUEIRAS
PARCIALMENTE DEFERIDO
I- DEFIRO PARCIALMENTE PARA O CCM 51047527, AS AL-

TERAÇÕES SOLICITADAS EM SEU CADASTRO,NOS TERMOS DA 
MANISFESTAÇÃO DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. 
ASSIM PROCEDEMOS A ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO PARA RUA 
VITORINO CARMILO, 735, APTO 93, BARRA FUNDA, CEP: 01153-
000, RESIDENCIAL NÃO ABERTO AO PÚBLICO. II- COMO A 
INSCRIÇÃO DESSA PESSOA FÍSICA SE DEU EM 10/10/2014, E A 
ALEGAÇÃO DE ERRO CADASTRAL SE DEU EM 04/12/2014(DATA 
DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO),EM DESRESPEITO AO PRAZO 
ESTIPULADO NO ART.5O. DA LEI 8435/76 DE 30 DIAS PARA 
INFORMAR QUAISQUER ALTERAÇÕES CADASTRAIS,NÃO É POS-
SÍVEL REALIZAR A ALTERAÇÃO SOLICITADA, ESPECIALMENTE 
TAMBÉM PORQUE IMPORTARIA EM REDUÇÃO OU SUPRESSÃO 
DE TRIBUTOS(ART.147,ù1O. DO CTN).DESTA FORMA, A ALTE-
RAÇÃO INDICADA PRODUZIRÁ EFEITOS RETROATIVAMENTE A 
04/12/2014 E NÃO NA DATA SOLICITADA.

PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICIM
2014-0.028.649-9 MUTSUO IDE
DEFERIDO
ALTERADO O USO DA CONSTRUCAO PARA RESIDENCIAL,A 

PARTIR DE JANEIRO DE 2014.(AGUARDAR NOVA CARTELA 
PARA O EXERCICIO 2014).

2014-0.130.195-5 GELSON DE SOUZA MACIEL
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.O NUMERACAO FOI ALTERADA PARA 

514.
2014-0.160.673-0 LUZINETE BARBOSA DA SILVA
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.O NUMERO DO IMOVEL FOI ATUALIZA-

DO PARA O N:34.
2014-0.161.460-0 WANDA OLAY
DEFERIDO
PEDIDO IMTEMPESTIVO.CONTUDO,A AREA DO TERRENO 

FOI ALTERADA DE OFICIO CONFORME MATRICULA,A PARTIR 
DO EXERCICIO DE 2010.(AGUARDAR NOVAS CARTELAS PARA 
OS EXERCICIOS 2010 A 2014).

2014-0.165.719-9 JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.ALTERADO O SQL BENEFICIADO A PAR-

TIR DO EXERCICIO DE 2015.
2014-0.171.672-1 DOZOLINA ALVES DE ALENCAR
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.O NUMERO DO IMOVEL FOI ALTERADO 

PARA O N:422.
2014-0.174.509-8 NAIR RAMOS OLIVETO
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.O NUMERO DO IMOVEL FOI ALTERADO 

PARA O N:2205.
2014-0.180.319-5 MILTON AUGUSTO
DEFERIDO
EXCLUIDO LT  05  DO COMPLEMENTO DO SQL 

157.140.0010-1,A PARTIR DE 07/14.
2014-0.184.100-3 MARIA MARISMAR MACEDO SE-

VERINO
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.CONCEDIDO O BENEFICIO PARA O 

IMOVEL SOLICITADO.(AGUARDAR NOVAS CARTELAS PARA O 
EXERCICIOS 2009 A 2014).

2014-0.190.035-2 ANTONIO CARLOS SILVA SOARES
DEFERIDO
ALTERADO O CODIGO DE COBRANCA E EXCLUIDO O COM-

PROMISSARIO DO CADASTRO.
2014-0.199.754-2 MARIA LUIZA CHAVES LEIFERT
DEFERIDO
CANCELADO O CONTRIBUINTE 166.275.0010-7 POR 

DESDOBRO COM BASE NA SITUACAO FATICA,NOS ATUAIS 
0113-8(N.213A) E 0114-6 (N.213B),A PARTIR DE MAIO DE 2014.

2014-0.206.539-2 ALDECI CORDEIRO LIMA
DEFERIDO
O CADASTRO JA SE ENCONTRAVA ATUALIZADO EM NOME 

DO INTERESSADO.PERDA DA ISENCAO DE APOSENTADO A 
PARTIR DE 2010.(AGUARDAR NOVAS CARTELAS PARA O EXER-
CICIOS 2010 A 2014).

2014-0.209.697-2 ROSINEIDE FERNANDES DOS SANTOS
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.O CADASTRO FOI ATUALIZADO.
2014-0.216.171-5 JAIR EUSTAQUIO DA CRUZ
DEFERIDO
CANCELADO O CONTRIBUINTE 167.111.0104-8 POR DES-

DOBRO COM BASE NA SITUACAO FATICA,NOS ATUAIS 0139-0 
(N.65) E 0140-4 (N.63), A PARTIRDE SETEMBRO DE 2014.

2014-0.216.794-2 DANIELA VEIGA ARAUJO ROCHA
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.EXCLUIDO CIII 888 E ALTERADO PRO-

PRIETARIO DE OFICIO A PARTIR DE 01/2012.
2014-0.216.854-0 SONIA BITELMAN TIMONER
DEFERIDO
P E D I D O  D E F E R I D O. A LT E R A D O  O  N O M E  D O 

PROPRIETARIO,A PARTIR DE 01/15.
2014-0.222.603-5 WELLINGTON DA COSTA MEDEIROS
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO.ALTERADO O USO,A PARTIR DE 08/14.
2014-0.223.504-2 JOSE ANTONIO PEREZ CORTIZO
DEFERIDO
ALTERADOS OS DADOS DO PROPRIETARIO REFERENTE AO 

CONTRIBUINTE 046.202.0250-9.

2014-0.310.125-2 QUALICORP CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 34793313, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820483.

2014-0.310.137-6 MEDLINK CONECTIVIDADE EM SAU-
DE LTDA

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 38157047, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820498.

2014-0.310.141-4 QUALICORP CONSULTORIA EM SAU-
DE LTDA

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 34854193, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820457.

2014-0.311.678-0 VINCENZA ORLANDO
PARCIALMENTE DEFERIDO
I- DEFIRO PARCIALMENTE PARA O CCM 50683845, AS 

ALTERAÇÕES SOLICITADAS EM SEU CADASTRO,NOS TERMOS 
DA MANISFESTAÇÃO DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/
SUBCA,PELAS SEGUINTES RAZÕES EXPOSTAS: A. A INFORMA-
CÃO DO ENDEREÇO E TIPO DE ENDEREÇO PARA AS PESSOAS 
FÍSICAS É MERAMENTE DECLARATÓRIA JÁ QUE, DIFERENTE-
MENTE DAS PESSOAS JURÍDICAS NÃO HÁ PARA AQUELAS ATO 
CONSTITUTIVO REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTE COMO 
JUCESP OU CARTÓRIO. B. COMO A INSCRIÇÃO DESSA PESSOA 
FÍSICA SE DEU EM 22/08/2014, E A ALEGAÇÃO DE ERRO 
CADASTRAL SE DEU EM 05/11/2014(DATA DE AUTUAÇÃO DO 
PROCESSO), EM DESRESPEITO AO PRAZO ESTIPULADO NO 
ART. 5O. DA LEI 8435/76 DE 30 DIAS PARA INFORMAR O FISCO 
QUAISQUER ALTERAÇÕES CADASTRAIS, NÃO É POSSÍVEL RE-
ALIZAR A ALTERAÇÃO SOLICITADA, ESPECIALMENTE TAMBÉM 
PORQUE IMPORTARIA REDUÇÃO OU SUPRESSÃO DE TRIBUTOS 
(ART. 147,ù 1O. DO CTN). II-TENDO EM VISTA A DECLARAÇÃO 
DE NOVO ENDEREÇO, PROCEDEMOS A ALTERAÇÃO DESTE 
NO CADASTRO MUNICIPAL, A PARTIR DE 05/11/2014, PARA 
RUA JUNO, 73, CEP 03445-000, VILA CARRÃO, COM TIPO DE 
ENDEREÇO PARA RESIDENCIAL NÃO ABERTO AO PÚBLICO E 
TFE 39995.

2014-0.320.176-1 SONEGHET SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 40024016, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. DA RAZÃO 
SOCIAL PARA SONEGHET VLAVIANOS SOCIEDADE DE ADVOGA-
DOS. II- RESSALTAMOS APENAS QUE, NESTE PROCESSO, A CON-
TRIBUINTE PEDIU A ALTERAÇÃO NOS REGISTROS MUNICIPAIS 
CONFORME A SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ACOSTADA 
AO PROCESSO, CONTUDO NÃO INFORMA QUE CAMPOS DO 
CADASTRO PRECISARIAM SER ALTERADOS E ANEXOU TÃO 
SOMENTE A SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL,QUANDO 
DEVERIA JUNTAR TODAS AS ALTERAÇÕES E O CONTRATO 
SOCIAL,INCLUSIVE COMO CONSTA INDICADO NO PRÓPRIO 
REQUERIMENTO QUE PREENCHEU(FOLHA 01). PERCEBEMOS 
QUE, EM DATA POSTERIOR A DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ACOSTADA AO PROCESSO, HÁ TRÊS PROTOCOLOS DE ALTERA-
ÇÃO CADASTRAL QUE ALTERAM ENDEREÇO E SÓCIOS. POR 
EXCLUSÃO, CONSIDERANDO INALTERADO O OBJETO SOCIAL 
DE UM ESCRITÓRIO DE ADVOGADOS, RESTARIA A RAZÃO 
SOCIAL A ALTERAR.

2014-0.321.482-0 LUAN LUCAS FRENK
PARCIALMENTE DEFERIDO
I- DEFIRO PARCIALMENTE PARA O CCM 51014807, AS 

ALTERAÇÕES SOLICITADAS EM SEU CADASTRO,NOS TERMOS 
DA MANISFESTAÇÃO DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/
SUBCA,PELAS SEGUINTES RAZÕES EXPOSTAS: A. A INFORMA-
CÃO DO ENDEREÇO E TIPO DE ENDEREÇO PARA AS PESSOAS 
FÍSICAS É MERAMENTE DECLARATÓRIA JÁ QUE, DIFERENTE-
MENTE DAS PESSOAS JURÍDICAS NÃO HÁ PARA AQUELAS ATO 
CONSTITUTIVO REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTE COMO 
JUCESP OU CARTÓRIO. B. COMO A INSCRIÇÃO DESSA PESSOA 
FÍSICA SE DEU EM 08/10/2014, E A ALEGAÇÃO DE ERRO 
CADASTRAL SE DEU EM 12/11/2014(DATA DE AUTUAÇÃO DO 
PROCESSO), EM DESRESPEITO AO PRAZO ESTIPULADO NO 
ART. 5O. DA LEI 8435/76 DE 30 DIAS PARA INFORMAR O FISCO 
QUAISQUER ALTERAÇÕES CADASTRAIS, NÃO É POSSÍVEL RE-
ALIZAR A ALTERAÇÃO SOLICITADA, ESPECIALMENTE TAMBÉM 
PORQUE IMPORTARIA REDUÇÃO OU SUPRESSÃO DE TRIBUTOS 
(ART. 147,ù 1O. DO CTN). II-ALTERE-SE O TIPO DE ESTABELE-
CIMENTO PARA RESIDENCIAL NÃO ABERTO AO PÚBLICO E O 
CÓDIGO DA TFE PARA 39995 A PARTIR DE 12/11/2014.

2014-0.323.278-0 C RAMEH E ADVOGADOS ASSO-
CIADOS

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 29119391, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820528.

2014-0.327.455-6 CELL SITE SOLUTIONS-CESSAO DE 
INFRAESTRUTURAS S/A

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 455550336 AS SEGUINTES ALTE-

RAÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PROTO-
COLO 30820867.

2014-0.327.615-0 CELSO BARBOSA DA SILVA SERVICOS
PARCIALMENTE DEFERIDO
I- DEFIRO PARCIALMENTE PARA O CCM 41865413, AS AL-

TERAÇÕES SOLICITADAS EM SEU CADASTRO,NOS TERMOS DA 
MANISFESTAÇÃO DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: 
A. ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DA TFE PARA 39994 NO PERÍODO 
DE 23/04/2010 A 31/07/2014. APÓS ESTA DATA PERMANECE O 
CÓDIGO DE TFE ANTERIORMENTE CADASTRADO, TENDO EM 
VISTA O DESENQUADRAMENTO DA CONDIÇÃO DE MEI.

2014-0.327.717-2 OBEB LOGISTICA LTDA EPP
DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 33436860, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA, CONFORME PRO-
TOCOLO 30820851.

2014-0.327.918-3 GOLDEN STERN CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA.

DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 95425136, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. INCLUSÃO DO 
CÓDIGO DE ISS 06157 RETROATIVAMENTE A 09/10/2008.

2014-0.330.366-1 USAMED SISTEMA DE SAUDE LTDA ME
DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 49345486, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: A. INCLUSÃO DO 
CÓDIGO DE ISS 02429 RETROATIVAMENTE A 29/04/2013; B. 
EXCLUSÃO DO CÓDIGO DE ISS 05266 RETROATIVAMENTE A 
29/04/2013; C.ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DA TFE PARA 31607 
RETROATIVAMENTE A 29/04/2013.

2014-0.330.480-3 GLAUPRIAN ADM. LTDA E OUTROS
DEFERIDO
I- DEFIRO PARA O CCM 95378367, AS SEGUINTES ALTERA-

ÇÕES EM SEU CADASTRO, NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO 
DO SR. AUDITOR-FISCAL DE DICAD/SUBCA: 1.ALTERAÇÃO 
DA RAZÃO SOCIAL PARA GLAUPRIAN ADMINISTRADORA E 

“Encontre as Secretarias” “Finanças e Desenvolvimento Econômico”, “Outros Serviços e Orientações”, 
“Informe de Rendimentos para IR” “Informes de Rendimentos para Imposto de Renda".

“Encontre as Secretarias” “Finanças e 
Desenvolvimento Econômico” “Senha Web”, “Solicitar senha”

BENEFICIÁRIOS LOCAL PARA INFORMAÇÕES
Pessoas Físicas e Jurídicas que prestaram serviços e as que locaram
imóveis para a PMSP. Unidade Orçamentária Contratante.

Médicos Residentes. FMS/Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mario de Moraes A. Silva. Endereço:
Av. Deputado Emilio Carlos, nº 2.100 Telefone: 3986 1186

Transportadores Escolares. DTP/SMT. Endereço: Rua Joaquim Carlos, nº 630 Telefone: 2796 3299

Peritos e assistentes técnicos, pessoas físicas e jurídicas, inclusive
servidores públicos ativos e inativos, que receberam valores oriundos
de ações judiciais.

PGM/Coordenadoria de Precatórios. Endereço: Rua Maria Paula, nº 270, 8º andar
Telefone: 3396 1670 e 3397 7212

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
 RECURSOS JULGADOS
Recurso Ordinário 2014-0.164.575-1
Recorrente: FEEDBACK & DATABASE PESQUISA DE MER-

CADO
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.678.369-0, ISS/AII 

6.678.370-4, ISS/AII 6.678.371-2, ISS/AII 6.678.372-0, ISS/AII 
6.678.377-1 e ISS/AII 6.678.379-8.

EMENTA: Recurso Ordinário 2014-0.164.575-1
ISS - SERVIÇOS DE PESQUISA DE MERCADO - ENQUA-

DRAMENTO NO ITEM 17.01 DA LISTA DA LEI 13.701/2003, 
CÓDIGO DE SERVIÇO 03093, SUJEITO À ALÍQUOTA DE 5%. NÃO 
CABIMENTO DE ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.01 DA LISTA, 
CÓDIGO DE SERVIÇO 03085. RECORRENTE PRESTA SERVIÇOS 
DE COLETA, ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO 
CLIENTE, O QUE NÃO SE CONFUNDE COM PESQUISA CIEN-
TÍFICA OU DE OUTRA ÁREA DE CONHECIMENTO - NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO POR DIVERGÊNCIA DE VALOR COM 
COMUNICADO DE LAVRATURA E POR PRESUNÇÃO AFASTADA 
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO ?A QUO? NÃO 
CONFIGURADA - NÃO CONHECIMENTO DA ALEGAÇÃO DO 
CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA DE 50% EM OBSERVÂN-
CIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 53 DA LEI 14.107/2005. 
RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 2014-0.164.575-1
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, CONHECER PARCIAL-
MENTE do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Manuel 
Eduardo Cruvinel Machado Borges, subscrito pela Conselheira 
Luciana Xerfan Maranhão de Mello (Presidente), pelo Conse-
lheiro Marcos Minichillo de Araújo, pela Conselheira Ana Apa-
recida Sampaio Manzutti (Vice-Presidente), pelo Conselheiro 
Marcio Cesar Costa e pelo Conselheiro Murilo Galeote.

Realizadas sustentações orais pela representante da re-
corrente Dra. Livia Balbino Fonseca Silva (OAB 169.042) e pelo 
representante fiscal Marcus Rogério Oliveira dos Santos.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.678.369-0: Manter
ISS/AII 6.678.370-4: Manter
ISS/AII 6.678.371-2: Manter
ISS/AII 6.678.372-0: Manter
ISS/AII 6.678.377-1: Manter
ISS/AII 6.678.379-8: Manter

INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos 
do art. 50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 2006 e 
pela Lei 15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual interpo-
sição, nos termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei 15.690, de 15 de abril 
2013, de RECURSO DE REVISÃO no prazo de 15 dias a 
contar desta publicação (artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 15.690, de 15 de 
abril 2013). Advogado(s) Dr(a) Livia Balbino Fonseca Silva (OAB 
169.042) Subseção (SP).

Recurso Ordinário 2014-0.191.659-3
Recorrente: JULIO JOSÉ DE SOUSA
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 123.091.0027-

6 EXERCÍCIO 2013 NL 01.
EMENTA: Recurso Ordinário 2014-0.191.659-3
IPTU - ALTERAÇÃO DE USO - IMÓVEL VAZIO E COM PLACA 

DE VENDE-SE/ALUGA-SE - INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNA-
ÇÃO CARACTERIZADA, EIS QUE APRESENTADA APÓS O PRAZO 
DE 90 DIAS DO VENCIMENTO DA 1ª PARCELA DO LANÇAMEN-
TO DO IPTU - ENCERRAMENTO DA INSTÂNCIA ADMINISTRA-
TIVA CONFORME ARTIGO ARTIGO 27, INCISO I, COMBINADO 
COM O ARTIGO 36, § 2º DA LEI 14.107/2005. RECURSO NÃO 
CONHECIDO.

ACÓRDÃO: Recurso Ordinário 2014-0.191.659-3
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros da 1ª Câmara Julgadora do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por unanimidade, NÃO CONHECER do 
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Marcos Minichillo 
de Araújo (Relator), subscrito pela Conselheira Luciana Xerfan 
Maranhão de Mello (Presidente), pela Conselheira Ana Apa-
recida Sampaio Manzutti (Vice-Presidente), pelo Conselheiro 
Marcio Cesar Costa, pela Conselheira Simone Costa Chagas e 
pelo Conselheiro Rafael Leão Câmara Felga.

Resumo do julgamento:
IPTU/NL SQL 123.091.0027-6 EXERCÍCIO 2013 NL 01: 

Manter
INTIMAÇÃO: Ficam as partes INTIMADAS, nos termos 

do art. 50, §5º da Lei 14.107 de 12 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei 14.256 de 29 de dezembro de 
2006 e pela Lei 15.690, de 15 de abril de 2013, para eventual 
interposição, nos termos do art. 49 da Lei 14.107 de 12 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 15.690, de 15 
de abril 2013, de RECURSO DE REVISÃO no prazo de 15 dias 
a contar desta publicação (artigos 28 e 43 da Lei 14.107 de 12 
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